
Assunto: Preliminary English Test (PET) 

             Avisam-se os Encarregados de Educação que, de acordo com a 

legislação emanada do Ministério da Educação e Ciência em 30 de dezembro 

(Despacho nº15747-A/2014), “No ano letivo 2014-2015 será aplicado em todos 

os estabelecimentos do ensino público …. com carácter obrigatório o teste 

Preliminary English Test (PET) de Cambridge English Language Assessment 

da Universidade de Cambridge”, dando-se continuidade “à aplicação de um 

teste diagnóstico de Inglês aos alunos do 9º ano de escolaridade que integra 

obrigatoriamente a compreensão da leitura e da expressão escrita, a 

compreensão oral e a produção oral”. 

A componente escrita será no dia 6 de maio de 2015 às 14 horas e a 

componente oral, em sessões a agendar pelos estabelecimentos de ensino, 

entre os dias 7 de abril e 5 de maio de 2015. 

            Os restantes alunos a frequentar os 2º e 3º ciclo do ensino básico e do 

ensino secundário, com idades compreendidas entre os 11 e os 18 anos de 

idade, reportadas a 15 de setembro de 2014 e que pretendam obter a 

certificação internacional de Cambridge English Language Assessment da 

Universidade de Cambridge”, podem solicitar, mediante inscrição. Esta 

inscrição está sujeita ao pagamento do valor de: 

a)  25,00€, pelos alunos a frequentar o 9.º ano de escolaridade ou equivalente 

não abrangidos pela Ação Social Escolar e ainda pelos alunos a frequentar 

qualquer dos outros anos de escolaridade. 

b) 12,50€, pelos alunos a frequentar o 9.º ano de escolaridade ou equivalente, 

abrangidos pelo Escalão B da Ação Social ou equiparado. 

Os alunos a frequentar o 9.º ano de escolaridade ou equivalente, abrangidos 

pelo Escalão A da Ação Social Escolar ou equiparado, estão isentos de 

pagamento previsto no número anterior, sendo no entanto necessário proceder 

à inscrição nas condições previstas no número 6. 

A liquidação do valor de emissão do certificado é feita em caixas multibanco e 

serviços bancários online durante o mês de fevereiro de 2015. 


